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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, sa-

-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)
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As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:os separadores (vírgula [ , ], ponto 
e vírgula [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reticências [ 
... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos [ : ], aspas 
simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], travessão 
duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses retos [ [ ] ], 
chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes ( ) – [ ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)

Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação 
especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para 
apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ain-
da, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Mariafoiàpadariaontem.
Sujeito VerboObjetoAdjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 
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Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. EMPREGO DE TEMPOS E 
MODOS VERBAIS

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/
macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS 
COMPOSTOS: são formados 

por mais de um radical em sua 
estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS 
PRIMITIVOS: são os que dão 
origem a outras palavras, ou 

seja, ela é a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS 
DERIVADOS: são formados 

por outros radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS 
PRÓPRIOS: designa 

determinado ser entre outros 
da mesma espécie. São 

sempre iniciados por letra 
maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua 
da Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS 
CONCRETOS: nomeiam seres 
com existência própria. Esses 
seres podem ser animadoso 

ou inanimados, reais ou 
imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS 
ABSTRATOS: nomeiam 

ações, estados, qualidades 
e sentimentos que não tem 

existência própria, ou seja, só 
existem em função de um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS 
COLETIVOS: referem-se a um 
conjunto de seres da mesma 

espécie, mesmo quando 
empregado no singular e 

constituem um substantivo 
comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras 

artísticas)/buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS 
PALAVRAS QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira 
macho/palmeira fêmea.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DE-
DUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER 
A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: 

RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, 
FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS. COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR 

DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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MEDIDAS DE TENDÊNCIA CENTRAL (MODA, MEDIANA, 
MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES E PONDERADA) E DE 

DISPERSÃO (DESVIO MÉDIO, AMPLITUDE, VARIÂNCIA, 
DESVIO PADRÃO)

Média aritmética de um conjunto de números é o valor que se 
obtém dividindo a soma dos elementos pelo número de elementos 
do conjunto.

Representemos a média aritmética por .
A média pode ser calculada apenas se a variável envolvida na 

pesquisa for quantitativa. Não faz sentido calcular a média aritméti-
ca para variáveis quantitativas. 

Na realização de uma mesma pesquisa estatística entre diferen-
tes grupos, se for possível calcular a média, ficará mais fácil estabe-
lecer uma comparação entre esses grupos e perceber tendências.

Considerando uma equipe de basquete, a soma das alturas dos 
jogadores é:

1,85 + 1,85 + 1,95 + 1,98 + 1,98 + 1,98 + 2,01 + 2,01+2,07+2,07
+2,07+2,07+2,10+2,13+2,18 = 30,0

Se dividirmos esse valor pelo número total de jogadores, obte-
remos a média aritmética das alturas:

A média aritmética das alturas dos jogadores é 2,02m.

Média Ponderada 
A média dos elementos do conjunto numérico A relativa à adi-

ção e na qual cada elemento tem um “determinado peso” é chama-
da média aritmética ponderada.

Mediana (Md)
Sejam os valores escritos em rol: x1 , x2 , x3 , ... xn

Sendo n ímpar, chama-se mediana o termo xi tal que o núme-
ro de termos da sequência que precedem xi é igual ao número de 
termos que o sucedem, isto é, xi é termo médio da sequência (xn) 
em rol.

Sendo n par, chama-se mediana o valor obtido pela média arit-
mética entre os termos xj e xj +1, tais que o número de termos que 
precedem xj é igual ao número de termos que sucedem xj +1, isto é, 
a mediana é a média aritmética entre os termos centrais da sequ-
ência (xn) em rol.

Exemplo 1:
Determinar a mediana do conjunto de dados:
{12, 3, 7, 10, 21, 18, 23}

Solução:
Escrevendo os elementos do conjunto em rol, tem-se: (3, 7, 10, 

12, 18, 21, 23). A mediana é o termo médio desse rol. Logo: Md=12
Resposta: Md=12.
Exemplo 2:
Determinar a mediana do conjunto de dados:
{10, 12, 3, 7, 18, 23, 21, 25}.

Solução: 
Escrevendo-se os elementos do conjunto em rol, tem-se:
(3, 7, 10, 12, 18, 21, 23, 25). A mediana é a média aritmética 

entre os dois termos centrais do rol. 

Logo: 

Resposta: Md=15 

Moda (Mo)
Num conjunto de números: x1 , x2 , x3 , ... xn, chama-se moda 

aquele valor que ocorre com maior frequência.

Observação:
A moda pode não existir e, se existir, pode não ser única.

Exemplo 1:
O conjunto de dados 3, 3, 8, 8, 8, 6, 9, 31 tem moda igual a 8, 

isto é, Mo=8.

Exemplo 2: 
O conjunto de dados 1, 2, 9, 6, 3, 5 não tem moda.

Medidas de dispersão
Duas distribuições de frequência com medidas de tendência 

central semelhantes podem apresentar características diversas. 
Necessita-se de outros índices numéricas que informem sobre o 
grau de dispersão ou variação dos dados em torno da média ou de 
qualquer outro valor de concentração. Esses índices são chamados 
medidas de dispersão.

Variância 
Há um índice que mede a “dispersão” dos elementos de um 

conjunto de números em relação à sua média aritmética, e que é 
chamado de variância. Esse índice é assim definido:

Seja o conjunto de números x1 , x2 , x3 , ... xn, tal que  é sua 
média aritmética. Chama-se variância desse conjunto, e indica-se 
por , o número:

Isto é:

E para amostra

Exemplo 1:
Em oito jogos, o jogador A, de bola ao cesto, apresentou o se-

guinte desempenho, descrito na tabela abaixo:

JOGO NÚMERO DE PONTOS

1 22

2 18

3 13
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4 24

5 26

6 20

7 19

8 18

a) Qual a média de pontos por jogo?
b) Qual a variância do conjunto de pontos?

Solução:

a) A média de pontos por jogo é:

b) A variância é:

Desvio médio
Definição
Medida da dispersão dos dados em relação à média de uma 

sequência. Esta medida representa a média das distâncias entre 
cada elemento da amostra e seu valor médio.

Desvio padrão
Definição
Seja o conjunto de números x1 , x2 , x3 , ... xn, tal que  é sua mé-

dia aritmética. Chama-se desvio padrão desse conjunto, e indica-se 
por , o número:

Isto é:

Exemplo:
As estaturas dos jogadores de uma equipe de basquetebol são: 

2,00 m; 1,95 m; 2,10 m; 1,90 m e 2,05 m. Calcular:
a) A estatura média desses jogadores.
b) O desvio padrão desse conjunto de estaturas.

Solução:

Sendo  a estatura média, temos:

Sendo  o desvio padrão, tem-se:

MEDIDAS DE POSIÇÃO/ DISPERSÃO

Medidas de Posição - Centralidade
As medidas de posição visam localizar com maior facilidade 

onde está a maior concentração de valores de uma dada distribui-
ção, podendo estar ela no início, meio ou fim; e também se esta 
distribuição está sendo feita de forma igual. 

As medidas de posição mais importantes são as de tendência 
central (veremos aqui para dados agrupados):

— Média;
— Moda;
— Mediana.

Medidas de Dispersão
As medidas de tendência central fornecem informações valio-

sas, mas, em geral, não são suficientes para descrever e discriminar 
diferentes conjuntos de dados. As medidas de Dispersão ou varia-
bilidade permitem visualizar a maneira como os dados espalham-se 
(ou concentram-se) em torno do valor central. Para mensurarmos 
está variabilidade podemos utilizar as seguintes estatísticas: ampli-
tude total; distância interquartílica; desvio médio; variância; desvio 
padrão e coeficiente de variação.

• Amplitude Total: é a diferença entre o maior e o menor valor 
do conjunto de dados.

Ex.: dados: 3, 4, 7, 8 e 8. Amplitude total = 8 - 3 = 5

• Distância Interquartílica: é a diferença entre o terceiro e o 
primeiro quartil de um conjunto de dados. O primeiro quartil é o 
valor que deixa um quarto dos valores abaixo e três quartos acima 
dele. O terceiro quartil é o valor que deixa três quartos dos dados 
abaixo e um quarto acima dele. O segundo quartil é a mediana. (O 
primeiro e o terceiro quartis fazem o mesmo que a mediana para as 
duas metades demarcadas pela mediana.) Ex.: quando se discutir 
o boxplot.

• Desvio Médio: é a diferença entre o valor observado e a me-
dida de tendência central do conjunto de dados.

• Variância: é uma medida que expressa um desvio quadrático 
médio do conjunto de dados, e sua unidade é o quadrado da uni-
dade dos dados.

• Desvio Padrão: é raiz quadrada da variância e sua unidade de 
medida é a mesma que a do conjunto de dados.
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• Coeficiente de variação: é uma medida de variabilidade re-
lativa, definida como a razão percentual entre o desvio padrão e a 
média, e assim sendo uma medida adimensional expressa em per-
centual.

Boxplot
Tanto a média como o desvio padrão podem não ser medidas 

adequadas para representar um conjunto de valores, uma vez que 
são afetados, de forma exagerada, por valores extremos. Além dis-
so, apenas com estas duas medidas não temos ideia da assimetria 
da distribuição dos valores. Para solucionar esses problemas, pode-
mos utilizar o Boxplot. Para construí-lo, desenhamos uma “caixa” 
com o nível superior dado pelo terceiro quartil (Q3) e o nível inferior 
pelo primeiro quartil (Q1). A mediana (Q2) é representada por um 
traço no interior da caixa e segmentos de reta são colocados da cai-
xa até os valores máximo e mínimo, que não sejam observações dis-
crepantes. O critério para decidir se uma observação é discrepante 
pode variar; por ora, chamaremos de discrepante os valores maio-
res do que Q3+1.5*(Q3-Q1) ou menores do que Q1-1.5*(Q3-Q1).

O Boxplot fornece informações sobre posição, dispersão, assi-
metria, caudas e valores discrepantes.

O Diagrama de dispersão é adequado para descrever o com-
portamento conjunto de duas variáveis quantitativas. Cada ponto 
do gráfico representa um par de valores observados. 

Exemplo:

Um aspecto importante no estudo descritivo de um conjunto 
de dados, é o da determinação da variabilidade ou dispersão desses 
dados, relativamente à medida de localização do centro da amos-
tra. Supondo ser a média, a medida de localização mais importante, 
será relativamente a ela que se define a principal medida de disper-
são - a variância, apresentada a seguir. 

Variância
Define-se a variância, como sendo a medida que se obtém so-

mando os quadrados dos desvios das observações da amostra, re-
lativamente à sua média, e dividindo pelo número de observações 
da amostra menos um.

Desvio-Padrão
Uma vez que a variância envolve a soma de quadrados, a unida-

de em que se exprime não é a mesma que a dos dados. Assim, para 
obter uma medida da variabilidade ou dispersão com as mesmas 
unidades que os dados, tomamos a raiz quadrada da variância e 
obtemos o desvio padrão: O desvio padrão é uma medida que só 
pode assumir valores não negativos e quanto maior for, maior será 
a dispersão dos dados. Algumas propriedades do desvio padrão, 
que resultam imediatamente da definição, são: o desvio padrão 
será maior, quanta mais variabilidade houver entre os dados.

Um aspecto importante no estudo descritivo de um conjunto 
de dados, é o da determinação da variabilidade ou dispersão desses 
dados, relativamente à medida de localização do centro da amos-
tra. Repare-se nas duas amostras seguintes, que embora tenham a 
mesma média, têm uma dispersão bem diferente:

Como a medida de localização mais utilizada é a média, será 
relativamente a ela que se define a principal medida de dispersão - 
a variância, apresentada a seguir.

Define-se a variância, e representa-se por s2, como sendo a 
medida que se obtém somando os quadrados dos desvios das ob-
servações da amostra, relativamente à sua média, e dividindo pelo 
número de observações da amostra menos um:

Se afinal pretendemos medir a dispersão relativamente à mé-
dia. Por que é que não somamos simplesmente os desvios em vez 
de somarmos os seus quadrados?

Experimenta calcular essa soma e verás que (x1-x) + (x2-x) + (x1-
x) + ... + (xn - x) ≠ 0. Poderíamos ter utilizado módulos, para evitar 
que os desvios negativos, mas é mais fácil trabalhar com quadrados, 
não concorda?! E por que é que em vez de dividirmos pó “n”, que 
é o número de desvios, dividimos por (n-1)? Na realidade, só apa-
rentemente é que temos “n” desvios independentes, isto é, se cal-
cularmos (n-1) desvios, o restante fica automaticamente calculado, 
uma vez que a sua soma é igual a zero. Costuma-se referir este fato 
dizendo que se perdeu um grau de liberdade.

Uma vez que a variância envolve a soma de quadrados, a unida-
de em que se exprime não é a mesma que a dos dados. Assim, para 
obter uma medida da variabilidade ou dispersão com as mesmas 
unidades que os dados, tomamos a raiz quadrada da variância e 
obtemos o desvio padrão:
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NOÇÕES DE INTERNET, INTRANET E REDES DE COM-
PUTADORES. CONCEITOS BÁSICOS DOS MODOS DE 

UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLI-
CATIVOS E PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA. NO-
ÇÕES BÁSICAS DE FERRAMENTAS E APLICATIVOS DE 
NAVEGAÇÃO (GOOGLE CHROME, MOZILLA FIREFOX, 

INTERNET EXPLORER E EDGE) SÍTIOS DE BUSCA E PES-
QUISA NA INTERNET 

Internet
A Internet é uma rede mundial de computadores interligados 

através de linhas de telefone, linhas de comunicação privadas, ca-
bos submarinos, canais de satélite, etc1. Ela nasceu em 1969, nos 
Estados Unidos. Interligava originalmente laboratórios de pesquisa 
e se chamava ARPAnet (ARPA: Advanced Research Projects Agency). 
Com o passar do tempo, e com o sucesso que a rede foi tendo, o nú-
mero de adesões foi crescendo continuamente. Como nesta época, 
o computador era extremamente difícil de lidar, somente algumas 
instituições possuíam internet.

No entanto, com a elaboração de softwares e interfaces cada 
vez mais fáceis de manipular, as pessoas foram se encorajando a 
participar da rede. O grande atrativo da internet era a possibilida-
de de se trocar e compartilhar ideias, estudos e informações com 
outras pessoas que, muitas vezes nem se conhecia pessoalmente.

Conectando-se à Internet
Para se conectar à Internet, é necessário que se ligue a uma 

rede que está conectada à Internet. Essa rede é de um provedor de 
acesso à internet. Assim, para se conectar você liga o seu computa-
dor à rede do provedor de acesso à Internet; isto é feito por meio 
de um conjunto como modem, roteadores e redes de acesso (linha 
telefônica, cabo, fibra-ótica, wireless, etc.).

World Wide Web
A web nasceu em 1991, no laboratório CERN, na Suíça. Seu 

criador, Tim Berners-Lee, concebeu-a unicamente como uma lin-
guagem que serviria para interligar computadores do laboratório e 
outras instituições de pesquisa, e exibir documentos científicos de 
forma simples e fácil de acessar.

Hoje é o segmento que mais cresce. A chave do sucesso da 
World Wide Web é o hipertexto. Os textos e imagens são interli-
gados por meio de palavras-chave, tornando a navegação simples 
e agradável.

Protocolo de comunicação
Transmissão e fundamentalmente por um conjunto de proto-

colos encabeçados pelo TCP/IP. Para que os computadores de uma 
rede possam trocar informações entre si é necessário que todos os 
computadores adotem as mesmas regras para o envio e o recebi-
mento de informações. Este conjunto de regras é conhecido como 
Protocolo de Comunicação. No protocolo de comunicação estão de-
finidas todas as regras necessárias para que o computador de desti-
no, “entenda” as informações no formato que foram enviadas pelo 
computador de origem.

Existem diversos protocolos, atualmente a grande maioria das 
redes utiliza o protocolo TCP/IP já que este é utilizado também na 
Internet.

O protocolo TCP/IP acabou se tornando um padrão, inclusive 
para redes locais, como a maioria das redes corporativas hoje tem 
acesso Internet, usar TCP/IP resolve a rede local e também o acesso 
externo.

1 https://cin.ufpe.br/~macm3/Folders/Apostila%20Internet%20-%20
Avan%E7ado.pdf

TCP / IP
Sigla de Transmission Control Protocol/Internet Protocol (Pro-

tocolo de Controle de Transmissão/Protocolo Internet).
Embora sejam dois protocolos, o TCP e o IP, o TCP/IP aparece 

nas literaturas como sendo:
- O protocolo principal da Internet;
- O protocolo padrão da Internet;
- O protocolo principal da família de protocolos que dá suporte 

ao funcionamento da Internet e seus serviços.

Considerando ainda o protocolo TCP/IP, pode-se dizer que:
A parte TCP é responsável pelos serviços e a parte IP é respon-

sável pelo roteamento (estabelece a rota ou caminho para o trans-
porte dos pacotes).

Domínio
Se não fosse o conceito de domínio quando fossemos acessar 

um determinado endereço na web teríamos que digitar o seu en-
dereço IP. Por exemplo: para acessar o site do Google ao invés de 
você digitar www.google.com você teria que digitar um número IP 
– 74.125.234.180.

É através do protocolo DNS (Domain Name System), que é pos-
sível associar um endereço de um site a um número IP na rede. 
O formato mais comum de um endereço na Internet é algo como 
http://www.empresa.com.br, em que:

www: (World Wide Web): convenção que indica que o ende-
reço pertence à web.

empresa: nome da empresa ou instituição que mantém o ser-
viço.

com: indica que é comercial.
br: indica que o endereço é no Brasil.

URL
Um URL (de Uniform Resource Locator), em português, Locali-

zador-Padrão de Recursos, é o endereço de um recurso (um arqui-
vo, uma impressora etc.), disponível em uma rede; seja a Internet, 
ou uma rede corporativa, uma intranet.

Uma URL tem a seguinte estrutura: protocolo://máquina/ca-
minho/recurso.

HTTP
É o protocolo responsável pelo tratamento de pedidos e res-

postas entre clientes e servidor na World Wide Web. Os endereços 
web sempre iniciam com http:// (http significa Hypertext Transfer 
Protocol, Protocolo de transferência hipertexto).

Hipertexto
São textos ou figuras que possuem endereços vinculados a 

eles. Essa é a maneira mais comum de navegar pela web.

Navegadores
Um navegador de internet é um programa que mostra informa-

ções da internet na tela do computador do usuário.
Além de também serem conhecidos como browser ou web 

browser, eles funcionam em computadores, notebooks, dispositi-
vos móveis, aparelhos portáteis, videogames e televisores conec-
tados à internet.

Um navegador de internet condiciona a estrutura de um site 
e exibe qualquer tipo de conteúdo na tela da máquina usada pelo 
internauta.

Esse conteúdo pode ser um texto, uma imagem, um vídeo, um 
jogo eletrônico, uma animação, um aplicativo ou mesmo servidor. 
Ou seja, o navegador é o meio que permite o acesso a qualquer 
página ou site na rede. 
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Para funcionar, um navegador de internet se comunica com 
servidores hospedados na internet usando diversos tipos de pro-
tocolos de rede. Um dos mais conhecidos é o protocolo HTTP, que 
transfere dados binários na comunicação entre a máquina, o nave-
gador e os servidores.

Funcionalidades de um Navegador de Internet
A principal funcionalidade dos navegadores é mostrar para o 

usuário uma tela de exibição através de uma janela do navegador.
Ele decodifica informações solicitadas pelo usuário, através de 

códigos-fonte, e as carrega no navegador usado pelo internauta. 
Ou seja, entender a mensagem enviada pelo usuário, solicitada 

através do endereço eletrônico, e traduzir essa informação na tela 
do computador. É assim que o usuário consegue acessar qualquer 
site na internet. 

O recurso mais comum que o navegador traduz é o HTML, uma 
linguagem de marcação para criar páginas na web e para ser inter-
pretado pelos navegadores.

Eles também podem reconhecer arquivos em formato PDF, 
imagens e outros tipos de dados. 

Essas ferramentas traduzem esses tipos de solicitações por 
meio das URLs, ou seja, os endereços eletrônicos que digitamos na 
parte superior dos navegadores para entrarmos numa determinada 
página. 

Abaixo estão outros recursos de um navegador de internet:
– Barra de Endereço: é o espaço em branco que fica localiza-

do no topo de qualquer navegador. É ali que o usuário deve digitar 
a URL (ou domínio ou endereço eletrônico) para acessar qualquer 
página na web.

– Botões de Início, Voltar e Avançar: botões clicáveis básicos 
que levam o usuário, respectivamente, ao começo de abertura do 
navegador, à página visitada antes ou à página visitada seguinte.  

– Favoritos: é a aba que armazena as URLs de preferência do 
usuário. Com um único simples, o usuário pode guardar esses en-
dereços nesse espaço, sendo que não existe uma quantidade limite 
de links. É muito útil para quando você quer acessar as páginas mais 
recorrentes da sua rotina diária de tarefas. 

– Atualizar: botão básico que recarrega a página aberta naque-
le momento, atualizando o conteúdo nela mostrado. Serve para 
mostrar possíveis edições, correções e até melhorias de estrutura 
no visual de um site. Em alguns casos, é necessário limpar o cache 
para mostrar as atualizações.  

– Histórico: opção que mostra o histórico de navegação do 
usuário usando determinado navegador. É muito útil para recupe-
rar links, páginas perdidas ou revisitar domínios antigos. Pode ser 
apagado, caso o usuário queira.

– Gerenciador de Downloads: permite administrar os downlo-
ads em determinado momento. É possível ativar, cancelar e pausar 
por tempo indeterminado. É um maior controle na usabilidade do 
navegador de internet.  

– Extensões: já é padrão dos navegadores de internet terem 
um mecanismo próprio de extensões com mais funcionalidades. 
Com alguns cliques, é possível instalar temas visuais, plug-ins com 
novos recursos (relógio, notícias, galeria de imagens, ícones, entre 
outros. 

– Central de Ajuda: espaço para verificar a versão instalada do 
navegador e artigos (geralmente em inglês, embora também exis-
tam em português) de como realizar tarefas ou ações específicas 
no navegador.

Firefox, Internet Explorer, Google Chrome, Safari e Opera são 
alguns dos navegadores mais utilizados atualmente. Também co-
nhecidos como web browsers ou, simplesmente, browsers, os na-
vegadores são uma espécie de ponte entre o usuário e o conteúdo 
virtual da Internet.

Internet Explorer
Lançado em 1995, vem junto com o Windows, está sendo 

substituído pelo Microsoft Edge, mas ainda está disponível como 
segundo navegador, pois ainda existem usuários que necessitam de 
algumas tecnologias que estão no Internet Explorer e não foram 
atualizadas no Edge.

Já foi o mais navegador mais utilizado do mundo, mas hoje per-
deu a posição para o Google Chrome e o Mozilla Firefox.

Principais recursos do Internet Explorer:
– Transformar a página num aplicativo na área de trabalho, 

permitindo que o usuário defina sites como se fossem aplicativos 
instalados no PC. Através dessa configuração, ao invés de apenas 
manter os sites nos favoritos, eles ficarão acessíveis mais facilmente 
através de ícones.

– Gerenciador de downloads integrado.
– Mais estabilidade e segurança.
– Suporte aprimorado para HTML5 e CSS3, o que permite uma 

navegação plena para que o internauta possa usufruir dos recursos 
implementados nos sites mais modernos.

– Com a possibilidade de adicionar complementos, o navega-
dor já não é apenas um programa para acessar sites. Dessa forma, é 
possível instalar pequenos aplicativos que melhoram a navegação e 
oferecem funcionalidades adicionais.

– One Box: recurso já conhecido entre os usuários do Google 
Chrome, agora está na versão mais recente do Internet Explorer. 
Através dele, é possível realizar buscas apenas informando a pala-
vra-chave digitando-a na barra de endereços.

Microsoft Edge
Da Microsoft, o Edge é a evolução natural do antigo Explorer2. 

O navegador vem integrado com o Windows 10. Ele pode receber 
aprimoramentos com novos recursos na própria loja do aplicativo.

Além disso, a ferramenta otimiza a experiência do usuário con-
vertendo sites complexos em páginas mais amigáveis para leitura.

Outras características do Edge são:
– Experiência de navegação com alto desempenho.
– Função HUB permite organizar e gerenciar projetos de qual-

quer lugar conectado à internet.
– Funciona com a assistente de navegação Cortana.
– Disponível em desktops e mobile com Windows 10.

2 https://bit.ly/2WITu4N
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– Não é compatível com sistemas operacionais mais antigos.
Firefox
Um dos navegadores de internet mais populares, o Firefox é 

conhecido por ser flexível e ter um desempenho acima da média.
Desenvolvido pela Fundação Mozilla, é distribuído gratuita-

mente para usuários dos principais sistemas operacionais. Ou seja, 
mesmo que o usuário possua uma versão defasada do sistema ins-
talado no PC, ele poderá ser instalado. 

Algumas características de destaque do Firefox são:
– Velocidade e desempenho para uma navegação eficiente.
– Não exige um hardware poderoso para rodar.
– Grande quantidade de extensões para adicionar novos recur-

sos.
– Interface simplificada facilita o entendimento do usuário.
– Atualizações frequentes para melhorias de segurança e pri-

vacidade.
– Disponível em desktop e mobile.

Google Chorme
É possível instalar o Google Chrome nas principais versões do 

sistema operacional Windows e também no Linux e Mac. 
O Chrome é o navegador de internet mais usado no mundo. 

É, também, um dos que têm melhor suporte a extensões, maior 
compatibilidade com uma diversidade de dispositivos e é bastante 
convidativo à navegação simplificada.

Principais recursos do Google Chrome:
– Desempenho ultra veloz, desde que a máquina tenha recur-

sos RAM suficientes.
– Gigantesca quantidade de extensões para adicionar novas 

funcionalidades.
– Estável e ocupa o mínimo espaço da tela para mostrar conte-

údos otimizados.
– Segurança avançada com encriptação por Certificado SSL (HT-

TPS).
– Disponível em desktop e mobile.

Opera
Um dos primeiros navegadores existentes, o Opera segue evo-

luindo como um dos melhores navegadores de internet.
Ele entrega uma interface limpa, intuitiva e agradável de usar. 

Além disso, a ferramenta também é leve e não prejudica a qualida-
de da experiência do usuário.

Outros pontos de destaques do Opera são:
– Alto desempenho com baixo consumo de recursos e de ener-

gia.
– Recurso Turbo Opera filtra o tráfego recebido, aumentando a 

velocidade de conexões de baixo desempenho.
– Poupa a quantidade de dados usados em conexões móveis 

(3G ou 4G).
– Impede armazenamento de dados sigilosos, sobretudo em 

páginas bancárias e de vendas on-line.
– Quantidade moderada de plug-ins para implementar novas 

funções, além de um bloqueador de publicidade integrado.
– Disponível em desktop e mobile.

Safari
O Safari é o navegador oficial dos dispositivos da Apple. Pela 

sua otimização focada nos aparelhos da gigante de tecnologia, ele 
é um dos navegadores de internet mais leves, rápidos, seguros e 
confiáveis para usar. 

O Safari também se destaca em:
– Sincronização de dados e informações em qualquer disposi-

tivo Apple (iOS).
– Tem uma tecnologia anti-rastreio capaz de impedir o direcio-

namento de anúncios com base no comportamento do usuário.
– Modo de navegação privada não guarda os dados das páginas 

visitadas, inclusive histórico e preenchimento automático de cam-
pos de informação.

– Compatível também com sistemas operacionais que não seja 
da Apple (Windows e Linux).

– Disponível em desktops e mobile.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente interna-
cionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. É o 
poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu ordena-
mento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Estado, 
dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente a todo 
jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssimo 
inerente à própria condição humana. Fundamento consistente no 
respeito pela vida e integridade do ser humano e na garantia de 
condições mínimas de existência com liberdade, autonomia e igual-
dade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é atra-
vés do trabalho que o homem garante sua subsistência e contribui 
para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é um princípio 
que defende a total liberdade para o exercício de atividades econô-
micas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático de 
Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, consubs-
tanciadas na existência multipartidária e não apenas dualista. O 
Brasil é um país de política plural, multipartidária e diversificada e 
não apenas pautada nos ideais dualistas de esquerda e direita ou 
democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, Mu-
nicípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossibilidade 
de secessão, característica essencial do Federalismo, decorrente da 
impossibilidade de separação de seus entes federativos, ou seja, o 
vínculo entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios é indis-
solúvel e nenhum deles pode abandonar o restante para se trans-
formar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os go-
vernantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuído pelo 
povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes estatais 
– Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma característica 
do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de autonomia e 
independência no exercício de suas funções, para que possam atuar 
em harmonia.

Fundamentos, também chamados de princípios fundamentais 
(art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os funda-
mentos ou princípios fundamentais representam a essência, cau-
sa primária do texto constitucional e a base primordial de nossa 
República Federativa, os objetivos estão relacionados à destinação, 
ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas no texto cons-
titucional que a República Federativa do Estado brasileiro anseia 
alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por normas 
democráticas, pela soberania da vontade popular, com eleições 
livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se pelo 
respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias funda-
mentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por sua vez, 
o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo seu sistema 
de normas pautado na preservação da segurança jurídica, pela se-
paração dos poderes e pelo reconhecimento e garantia dos direitos 
fundamentais, bem como pela necessidade do Direito ser respeito-
so com as liberdades individuais tuteladas pelo Poder Público.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DIREITOS SOCIAIS

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; 

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão junto 
aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
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Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do con-
trole jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;

Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurídico 
de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado ou tolhido.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e defi-
nitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não podendo, 
portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusiva-

mente para o julgamento de um fato específico já acontecido, onde 
os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constituição veda 
tal prática, pois todos os casos devem se submeter a julgamento 
dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas competências 
pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroatividade 
da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de graça 
e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático.

• Crimes inafiançáveis e imprescritíveis: Racismo e ação de 
grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Demo-
crático;

• Crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça e anistia: Prá-
tica de Tortura, Tráfico de drogas e entorpecentes, terrorismo e cri-
mes hediondos.

Princípio da intranscendência da pena:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-

do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

Individualização da pena:
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

Proibição de penas:
XLVII – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis.

Estabelecimentos para cumprimento de pena:
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
Respeito à Integridade Física e Moral dos Presos:

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral;

Direito de permanência e amamentação dos filhos pela 
presidiária mulher:

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-
sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

Extradição:
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

Direito ao julgamento pela autoridade competente
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-

toridade competente;

Devido Processo Legal:
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal;

Contraditório e a ampla defesa:
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

Provas ilícitas:
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONCEITO, ORGANIZAÇÃO E MODELOS

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimen-
tos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para 
o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montes-
quieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a reco-
nhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Jurisdicio-

nal.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO ATÍPICA

Tem-se como função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Judiciário: O julgamento do Presi-
dente da República por crime de 

responsabilidade.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Legislativo: A edição de Medida 
Provisória pelo Chefe do Execu-

tivo.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 
realizar a aquisição de equipa-
mentos utilizados em regime 

interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores moder-
nos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que outros, 
optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e importantes 
autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporaneamen-
te, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas adminis-
trativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em geral.” (2010, 
Carvalho Filho, p. 26).
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Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como 
o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que disci-
plinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes 
e atividades desempenhadas pela Administração Pública na conse-
cução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo 
apresenta, ainda, três características principais: 

1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina re-
cente com sistematização científica;

2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em 
contínua transformação;

3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, 
concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser concei-
tuado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para 
estudo, conhecimento e aplicação.

• Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o 
Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendi-
mento ao interesse público.

• Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito 
Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que 
comandam as relações internas da Administração Pública e as re-
lações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é 
tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em 
conta os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como ele-
mento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública 
ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, 
que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos 
administrativos.

 Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Pú-
blico, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do 
Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito 
Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Administra-
ção Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-
-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da legalida-
de, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os 
negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o apareci-
mento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio 
da separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito 
Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito ana-
lítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena a 
atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos 
modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídi-
cos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, 
e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

— Observação importante: Note que os conceitos classificam o 
Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sem-
pre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, 
que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, 
o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, 
trabalhando em prol do interesse público.

Por fim, depreende-se que a busca por um conceito comple-
to de Direito Administrativo não é recente. Entretanto, a Adminis-
tração Pública deve buscar a satisfação do interesse público como 
um todo, uma vez que a sua natureza resta amparada a partir do 
momento que deixa de existir como fim em si mesmo, passando a 
existir como instrumento de realização do bem comum, visando o 
interesse público, independentemente do conceito de Direito Ad-
ministrativo escolhido.

Objeto
De acordo com a ilibada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

formação do Direito Administrativo como ramo autônomo, fadado 
de princípios e objeto próprios, teve início a partir do instante em 
que o conceito de Estado de Direito começou a ser desenvolvido, 
com ampla estrutura sobre o princípio da legalidade e sobre o prin-
cípio da separação de poderes. O Direito Administrativo Brasileiro 
não surgiu antes do Direito Romano, do Germânico, do Francês e 
do Italiano. Diversos direitos contribuíram para a formação do Di-
reito Brasileiro, tais como: o francês, o inglês, o italiano, o alemão 
e outros. Isso, de certa forma, contribuiu para que o nosso Direito 
pudesse captar os traços positivos desses direitos e reproduzi-los 
de acordo com a nossa realidade histórica.

Atualmente, predomina, na definição do objeto do Direito Ad-
ministrativo, o critério funcional, como sendo o ramo do direito que 
estuda a disciplina normativa da função administrativa, indepen-
dentemente de quem esteja encarregado de exercê-la: Executivo, 
Legislativo, Judiciário ou particulares mediante delegação estatal”, 
(MAZZA, 2013, p. 33). 

Sendo o Direito Administrativo um ramo do Direito Público, o 
entendimento que predomina no Brasil e na América Latina, ainda 
que incompleto, é que o objeto de estudo do Direito Administrati-
vo é a Administração Pública atuante como função administrativa 
ou organização administrativa, pessoas jurídicas, ou, ainda, como 
órgãos públicos.

De maneira geral, o Direito é um conjunto de normas, princí-
pios e regras, compostas de coercibilidade disciplinantes da vida 
social como um todo. Enquanto ramo do Direito Público, o Direito 
Administrativo, nada mais é que, um conjunto de princípios e regras 
que disciplina a função administrativa, as pessoas e os órgãos que a 
exercem. Desta forma, considera-se como seu objeto, toda a estru-
tura administrativa, a qual deverá ser voltada para a satisfação dos 
interesses públicos.

São leis específicas do Direito Administrativo a Lei n. 8.666/1993 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, insti-
tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; a Lei n. 8.112/1990, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais; a Lei n. 8.409/1992 que estima a recei-
ta e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 1992 e a 
Lei n. 9.784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal.
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O Direito Administrativo tem importante papel na identificação 
do seu objeto e o seu próprio conceito e significado foi de grande 
importância à época do entendimento do Estado francês em dividir 
as ações administrativas e as ações envolvendo o poder judiciário. 
Destaca-se na França, o sistema do contencioso administrativo com 
matéria de teor administrativo, sendo decidido no tribunal admi-
nistrativo e transitando em julgado nesse mesmo tribunal. Definir o 
objeto do Direito Administrativo é importante no sentido de com-
preender quais matérias serão julgadas pelo tribunal administrati-
vo, e não pelo Tribunal de Justiça.

Depreende-se que com o passar do tempo, o objeto de estu-
do do Direito Administrativo sofreu significativa e grande evolução, 
desde o momento em que era visto como um simples estudo das 
normas administrativas, passando pelo período do serviço público, 
da disciplina do bem público, até os dias contemporâneos, quando 
se ocupa em estudar e gerenciar os sujeitos e situações que exer-
cem e sofrem com a atividade do Estado, assim como das funções 
e atividades desempenhadas pela Administração Pública, fato que 
leva a compreender que o seu objeto de estudo é evolutivo e dinâ-
mico acoplado com a atividade administrativa e o desenvolvimento 
do Estado. Destarte, em suma, seu objeto principal é o desempe-
nho da função administrativa.

Fontes
Fonte significa origem. Neste tópico, iremos estudar a origem 

das regras que regem o Direito Administrativo.
Segundo Alexandre Sanches Cunha, “o termo fonte provém do 

latim fons, fontis, que implica o conceito de nascente de água. En-
tende-se por fonte tudo o que dá origem, o início de tudo. Fonte do 
Direito nada mais é do que a origem do Direito, suas raízes históri-
cas, de onde se cria (fonte material) e como se aplica (fonte formal), 
ou seja, o processo de produção das normas. São fontes do direito: 
as leis, costumes, jurisprudência, doutrina, analogia, princípio geral 
do direito e equidade.” (CUNHA, 2012, p. 43).

Fontes do Direito Administrativo:

A) Lei
A lei se estende desde a constituição e é a fonte primária e prin-

cipal do Direito Administrativo e se estende desde a Constituição 
Federal em seus artigos 37 a 41, alcançando os atos administrativos 
normativos inferiores. Desta forma, a lei como fonte do Direito Ad-
ministrativo significa a lei em sentido amplo, ou seja, a lei confec-
cionada pelo Parlamento, bem como os atos normativos expedidos 
pela Administração, tais como: decretos, resoluções,

Incluindo tratados internacionais.
Desta maneira, sendo a Lei a fonte primária, formal e primor-

dial do Direito Administrativo, acaba por prevalecer sobre as de-
mais fontes. E isso, prevalece como regra geral, posto que as demais 
fontes que estudaremos a seguir, são consideradas fontes secundá-
rias, acessórias ou informais.

A Lei pode ser subdividida da seguinte forma:

— Lei em sentido amplo
Refere-se a todas as fontes com conteúdo normativo, tais 

como: a Constituição Federal, lei ordinária, lei complementar, me-
dida provisória, tratados internacionais, e atos administrativos nor-
mativos (decretos, resoluções, regimentos etc.). 

— Lei em sentido estrito
Refere-se à Lei feita pelo Parlamento, pelo Poder Legislativo 

por meio de lei ordinária e lei complementar. Engloba também, ou-
tras normas no mesmo nível como, por exemplo, a medida provisó-
ria que possui o mesmo nível da lei ordinária. Pondera-se que todos 
mencionados são reputados como fonte primária (a lei) do Direito 
Administrativo.

B) Doutrina
Tem alto poder de influência como teses doutrinadoras nas 

decisões administrativas, como no próprio Direito Administrativo. 
A Doutrina visa indicar a melhor interpretação possível da norma 
administrativa, indicando ainda, as possíveis soluções para casos 
determinados e concretos. Auxilia muito o viver diário da Adminis-
tração Pública, posto que, muitas vezes é ela que conceitua, inter-
preta e explica os dispositivos da lei. 

Exemplo: 
A Lei n. 9.784/1999, aduz que provas protelatórias podem ser 

recusadas no processo administrativo. Desta forma, a doutrina ex-
plicará o que é prova protelatória, e a Administração Pública poderá 
usar o conceito doutrinário para recusar uma prova no processo 
administrativo.

C) Jurisprudência
Trata-se de decisões de um tribunal que estão na mesma dire-

ção, além de ser a reiteração de julgamentos no mesmo sentido.

Exemplo: 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), possui determinada juris-

prudência que afirma que candidato aprovado dentro do número 
de vagas previsto no edital tem direito à nomeação, aduzindo que 
existem diversas decisões desse órgão ou tribunal com o mesmo 
entendimento final.

— Observação importante: Por tratar-se de uma orientação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública, a 
jurisprudência não é de seguimento obrigatório. Entretanto, com as 
alterações promovidas desde a CFB/1988, esse sistema orientador 
da jurisprudência tem deixado de ser a regra.

Exemplo: 
Os efeitos vinculantes das decisões proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal na ação direta de inconstitucionalidade (ADI), na 
ação declaratória constitucionalidade (ADC) e na arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental, e, em especial, com as sú-
mulas vinculantes, a partir da Emenda Constitucional nº. 45/2004. 
Nesses ocorridos, as decisões do STF acabaram por vincular e obri-
gar a Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos dis-
postos no art. 103-A da CF/1988.

D) Costumes
Costumes são condutas reiteradas. Assim sendo, cada país, 

Estado, cidade, povoado, comunidade, tribo ou população tem os 
seus costumes, que via de regra, são diferentes em diversos aspec-
tos, porém, em se tratando do ordenamento jurídico, não poderão 
ultrapassar e ferir as leis soberanas da Carta Magna que regem o 
Estado como um todo.
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ATOS PROCESSUAIS: FORMA, TEMPO E PRAZOS PRO-
CESSUAIS. ATOS DAS PARTES. PRAZOS DOS ATOS PRO-

CESSUAIS: VERIFICAÇÃO DOS PRAZOS. COMUNICA-
ÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS: CARTAS (PRECATÓRIA, 
ROGATÓRIA E DE ORDEM), DA CITAÇÃO, DA INTIMA-
ÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO (CONCEITO, FORMA, REQUI-

SITOS E ESPÉCIES)

— Forma dos Atos
A princípio, registra-se que a “forma” é o aspecto exterior 

através do qual, os atos processuais são constituídos.
No CPC/2015 pelas vias do art. 188, foi acolhido o princípio 

da liberdade das formas. Vejamos o que dispõe a referido dis-
positivo:

Art. 188: Os atos e os termos processuais independem de 
forma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, 
considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe 
preencham a finalidade essencial.

Denota-se que esse dispositivo legal se encontra composto 
por duas importantes normas, sendo que a primeira é a que pre-
diz que, salvo a existência de lei em sentido contrário, a forma é 
livre. Já a segunda, de que, mesmo havendo forma determinada 
por lei, o ato será considerado com validade, desde que, caso 
tenha sido praticado por outro meio, venha a alcançar o seu ob-
jetivo principal. 

Assim, ao determinar a lei que certo ato deverá ser realiza-
do de forma específica, nisso não há solenidade e nem forma-
lidade em si, mas, sim o desejo de que se alcance o objetivo. 
Entretanto, se o objetivo for atingido através de outra forma, 
ficará afastada qualquer nulidade. Exemplo: determinação para 
que determinado réu seja citado com as prerrogativas específi-
cas para tal. Caso tal ordem não seja respeitada, mas, o réu com-
pareça e apresente sua contestação, seus atos não serão nulos. 

Por meio de processo eletrônico
O processo eletrônico é a mais moderna forma de ato pro-

cessual, tendo em vista que a procura pela efetividade e pela 
razoável duração do processo, deram-lhe ensejo para que viesse 
a se estabelecer no Ordenamento Jurídico Brasileiro.

Denota-se que a Lei n. 11.280/2006 acrescentou ao art. 154 
do CPC de 1973, um parágrafo contendo autorização aos tribu-
nais no âmbito jurisdicional, a fazerem uso da prática e da comu-
nicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, des-
de que atendidos os requisitos de autenticidade, integralidade, 
validade jurídica e interoperabilidade do ICP – Brasil 

 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
Entretanto, a informatização do processo judicial ocorreu 

com a aprovação da Lei n. 11.419/2006, que veio a tratar dos 
meios eletrônicos, da transmissão eletrônica e da assinatura ele-
trônica.

Nesse diapasão, vejamos de forma sucinta, os pontos mais 
importantes em relação à forma dos atos processuais por meio 
eletrônico:

• O envio de petições é autorizado por meio do art. 2º, que 
também viabiliza a remessa de recursos e a prática de atos pro-
cessuais de modo geral por meio eletrônico fazendo o uso da 
assinatura digital, baseada em certificado digital emitido pela 
autoridade certificadora, bem como sob a condição de cadastro 
do usuário no Poder Judiciário, com permissão à identificação 
do interessado.

• O art. 193 traz autorização para que os atos processuais 
sejam praticados de forma total ou parcial por meio digital.

• Deverá haver por parte dos sistemas de automação, o res-
peito ao princípio da publicidade dos atos.

• Deverá haver por parte dos sistemas de automação, o res-
peito ao acesso e à participação das partes e seus procuradores 
com a garantia da disponibilidade, bem como a independência 
da plataforma computacional e a acessibilidade e interoperabi-
lidade dos sistemas, serviços, dados e informações que estejam 
sendo administradas pelo Poder Judiciário no exercício de suas 
funções.

• Todos os atos de comunicação processual, tais como a 
citação, intimações e notificações, dentre outros, deverão ser 
feitos de forma eletrônica.

• Ainda que o processo judicial não seja eletrônico, os tri-
bunais podem se utilizar do Diário da Justiça Eletrônico, que se 
encontra disponibilizado nos sítios da rede mundial de compu-
tadores, para que possam promover a publicação dos atos judi-
ciais e administrativos próprios, bem como dos órgãos que lhes 
forem subalternos.

• As intimações aos advogados das partes poderão ser feitas 
pelo Diário da Justiça Eletrônico, sendo que a publicação só será 
considera feita, a partir do primeiro dia útil subsequente ao da 
disponibilização da informação no Diário de Justiça, vindo o pra-
zo a correr no primeiro dia útil subsequente.

• Cadastrados o advogado ou a parte, nos moldes do art. 
2º da Lei n.11.419/2006, a publicação no órgão oficial será dis-
pensada, inclusive por meio eletrônico, tendo em vista que as 
intimações serão feitas em portal próprio, vindo a considerar-
-se realizadas na data que for efetivada a consulta eletrônica ao 
teor da intimação, sendo que tal ato deverá ser certificado nos 
autos. 

• Em referência ao retro mencionado, a consulta deverá ser 
feita no decorrer do prazo de dez dias corridos, sendo estes con-
tados da data do envio, sob pena de considerar-se automatica-
mente realizada ao final desse prazo.

• Caso o processo seja eletrônico, as citações, intimações e 
notificações, incluindo-se nesse rol, as da Fazenda Pública, serão 
feitas por vias eletrônicas. 

• Haverá dificuldades, se o ato for dirigido não ao advogado, 
mas à parte, da forma que ocorre com a citação. 

• Só será possível o uso de meio eletrônico se o destinatário 
se encontrar cadastrado na forma do art. 2º da Lei em comento, 
posto que sendo inviável, a citação será feita pelo modo clássico.

• Por força do disposto no art. 7º, as cartas precatórias, ro-
gatórias, de ordem e todas as demais comunicações oficiais que 
transitem no âmbito do órgão do Judiciário, incluindo entre os 
deste e os dos demais Poderes, serão feitas preferencialmente 
por meio eletrônico.

• O art. 246, § 1º, do CPC/2015, estabelece que a citação 
das pessoas jurídicas públicas e privadas será feita de preferên-
cia por meio eletrônico, salvo as microempresas e empresas de 
pequeno porte, sendo que para tal, elas são obrigadas a se ca-
dastrar nos sistemas de processo em autos eletrônicos. 

• Para que se cumpra o disposto no artigo 246, § 1º, o artigo 
1.051 requer que as empresas públicas ou privadas se cadas-
trem no prazo de 30 dias, contados a partir da data de inscrição 
do ato constitutivo da pessoa jurídica, perante o juízo onde pos-
suam sede ou filial. 
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Diante do exposto, é importante memorizar que o processo 
eletrônico é a forma mais eficaz e moderna de ato processual, 
tendo em vista que a procura pela efetividade e pela razoável 
duração do processo, deram-lhe ensejo para que viesse a se es-
tabelecer no Ordenamento Jurídico Brasileiro, sendo, assim, na 
contemporaneidade, o meio mais utilizado não apenas pelo judi-
ciário, mas também na esfera de outras áreas públicas.

— Tempo e Lugar
Para que os atos processuais sejam realizados, pondera-se 

que para tal, existe determinado prazo, sob pena de incorrer em 
preclusão. No entanto, ressalta-se que para que o magistrado 
pratique seus atos, a preclusão não incorrerá sobre ele, porém, 
se o prazo determinado pela legislação for desrespeitado, ficará 
o magistrado sujeito à sanções administrativas. É o que a doutri-
na chama de prazos impróprios e que encontra respaldo legal no 
artigo 235 do CPC/2015. 

No âmbito processual, infere-se que para a averiguação do 
prazo, existem dois ângulos a serem examinados, sendo eles:

A) O que se refere ao momento, à ocasião do dia, mês e ano 
em que os atos podem ser praticados; 

B) Aqueles prazos que os partes processuais tem o dever de 
observar. 

Além disso, segundo a legislação pertinente, os atos proces-
suais devem ser praticados em dias úteis, que, diga-se, não são 
feriados. Sendo assim, segundo o CPC/2015 em seu artigo 216, 
são feriados os sábados e domingos e também os dias declara-
dos pelo ordenamento jurídico, sendo eles:  1º de janeiro, 21 de 
abril, 1º de maio, 7 de setembro, dentre outros. Já em relação 
aos feriados, consideram-se como forenses, o dia 8 de dezembro 
(Dia da Justiça), a terça-feira de Carnaval e a Sexta-Feira Santa, 
incluindo nesse rol, os dias sem expediente forense, existindo 
também, os feriados da Justiça Federal, feriados estaduais e mu-
nicipais.

Nos ditames do artigo 212 do CPC/2015, no decurso do dia, 
os atos processuais deverão ser realizados das 6h00 às 20h00. 
No entanto, o art. 212 do referido diploma legal, predispõe res-
salvas, tais como:  quando os prazos forem iniciados antes do 
limite do horário, não puderem ser concluídos e o adiamento 
puder ser prejudicial às partes processuais; no caso de citação, 
intimação e penhora, sendo que tais prazos poderão ser cum-
pridos durante o decurso das férias forenses, em dias não úteis, 
além de fora do horário normal, independentemente da existên-
cia de autorização advinda do judiciário.

Destaca-se com importância, que tendo as leis de organi-
zação judiciária da seara estadual, plena autonomia para esta-
belecer os horários do fechamento do protocolo, tal fato causa 
enorme impacto sobre os prazos processuais em autos não ele-
trônicos, haja vista que a petição ou outro tipo de manifestação 
da parte, deverá ser protocolada até a última hora do último dia 
do prazo. 

Desta maneira, a título de exemplo do mencionado acima, 
registre-se que no Estado de São Paulo, o protocolo se encerra 
às 19h00, sendo que assim, as exordiais e demais atos proces-
suais em autos não eletrônicos precisam ser protocoladas até 
esse horário. Sendo que a prática eletrônica do ato processual 
não se encontra dotada de tal exigência, podendo ocorrer em 
qualquer horário até as 24h00 do último dia do prazo, e os atos 
externos, como as citações e intimações, poderão ser estendi-
dos até as 20h00, ou mais, a depender das situações contidas no 
art. 212, § 1º do CPC/2015.

Detalhe importante que há de ser comentado, é o fato de 
que no período de férias forenses nos Tribunais de Instância 
Superior, não são praticados atos processuais, nos parâmetros 
do art. 214 do CPC/2015.  Entretanto, tal regra não é absoluta, 
tendo em vista a existência de determinados atos que podem 
sim ser praticados no período de férias, bem como de alguns 
processos que correm normalmente nesse período, não se sus-
pendendo pelo fato de estar no período de férias.

De forma organizada, vejamos quais tipos de processos po-
dem ou não correr no período de férias forenses:

FÉRIAS FORENSES

Atos que podem ser praticados 
no período de férias forenses

Atos não suspensos no 
período de férias forenses

Art. 212 – CPC/2015 – (...)

§2º -  Independentemente de 
autorização judicial, as citações, 
intimações e penhoras poderão 
realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos 

feriados ou dias úteis fora do 
horário estabelecido neste artigo. 

(...).

Art. 215 – CPC/2015 – (...)
I - os procedimentos de 

jurisdição voluntária e os 
necessários à conservação 

de direitos, quando 
puderem ser prejudicados 

pelo adiamento;
II - a ação de alimentos e os 
processos de nomeação ou 

remoção de tutor e curador;
III - os processos que a lei 

determinar.

Em relação ao lugar dos atos processuais, o artigo 217 do 
CPC/2015 é categórico ao determinar e exigir o seu cumprimen-
to. Vejamos o dispositivo legal:

Art. 217. Os atos processuais realizar-se-ão ordinariamente 
na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em outro lugar em razão 
de deferência, de interesse da justiça, da natureza do ato ou de 
obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo juiz.

— Prazos 
Com a intenção de que o processo tenha razoável duração 

de tempo para ser resolvido, a legislação estabelece um prazo 
para que os atos processuais sejam praticados, sendo que por 
prazo judicial, entende-se a quantidade de tempo que deve me-
diar entre dois atos demandados judicialmente.

Quando um prazo não é respeitado por alguma das partes, 
tal ato é considerado intempestivo. 

São espécies de prazo:

• Prazos próprios 
São também conhecidos como preclusivos e tem de ser res-

peitados, sob pena de incorrer em preclusão temporal e perda 
do direito da prática do ato. Exemplo: o prazo das partes, in-
cluindo nesse rol, o Ministério Público quando atua nesta situa-
ção e dos terceiros intervenientes.

• Prazos impróprios
São os prazos que em situação de decorrência do prazo sem 

a prática do ato, não geram consequências ao processo. Assim, 
os prazos do juiz, de seus auxiliares e do Ministério Público, 
quando este atua como fiscal da ordem jurídica, são considera-
dos impróprios, pois, não implicam a perda da faculdade, nem a 
extinção da obrigação de praticar o ato, mesmo após superados.
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• Prazos peremptórios e dilatórios
Antes da aprovação do CPC/2015, a doutrina fazia distinção 

entre os prazos peremptórios e dilatórios, sendo peremptórios 
os que não podiam ser modificados pelo desejo das partes, e os 
dilatórios, os prazos que podiam passar por alteração mediante 
convenção das partes, desde que a alteração fosse requerida de 
forma anterior ao seu vencimento com fundamentação em mo-
tivo legítimo, nas situações nas quais o magistrado deveria fixar 
o dia de vencimento da prorrogação, respeitada a convenção.

No entanto, contemporaneamente e após a promulgação 
do Código de Processo Civil de 2015, a distinção acima mencio-
nada possui pouca utilidade devido ao que se encontra mencio-
nado nos artigos 190 e 191, haja vista que tais dispositivos não 
fazem distinção entre prazos peremptórios ou dilatórios. Posto 
que nesses casos, é possível a permissão da convenção, nos pro-
cessos que admitem autocomposição em que as partes estipu-
lem mudanças no procedimento e convencionem a respeito dos 
seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais. Sendo 
que nestas situações, poderão as partes, desde que de comum 
acordo com o magistrado, marcar data certa e determinada para 
a prática de atos processuais quando for necessário.

Vejamos agora outros temas importantes relacionados ao 
prazo processual:

•  Contagem do Prazo
De antemão, denota-se que o côntuplo do prazo pode ser 

feito por meio de anos, meses, dias, horas ou minutos. Assim 
sendo, como os prazos são fixados por lei, caso haja omissão 
desta pelo juiz, estabelece o artigo 218, §3º do CPC/2015:

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo 
juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato proces-
sual a cargo da parte.

O prazo poderá também ser fixado pelas próprias partes, por 
meio de convenção, nos ditames do art. 190 e 191 do CPC/2015.

Obs. importante:  Na contagem do prazo, exclui-se o dia do 
começo e inclui-se o do vencimento, computando-se, na conta-
gem do prazo em dias, apenas os dias úteis (art. 219 CPC/2015).

Um exemplo clássico da observação feita no quadro acima, 
é o caso de réu citado para contestar em quinze dias, o prazo 
corre da juntada aos autos do mandado de citação, entretanto 
a contagem não se inicia no dia da juntada, mas, sim no primei-
ro dia útil subsequente. Assim, o prazo será contado de forma 
contínua, excluindo, por conseguinte os dias que não são úteis, 
concluindo-se no final do expediente forense do 15º dia do pra-
zo, considerando somente os dias úteis.

Entretanto, caso a intimação do exemplo acima seja realiza-
da pelo Diário Oficial, denota-se que o prazo começará a correr 
no primeiro dia útil após à publicação. Caso seja eletrônico, a 
publicação será considerada feita no primeiro dia útil após a dis-
ponibilização da informação, nos termos do artigo 4º, § 3º, da 
Lei n. 11.419/2006.

Da suspensão e interrupção do prazo
Podemos diferenciar a suspensão da interrupção de prazo 

da seguinte forma:
a) Na suspensão, o prazo fica paralisado, voltando a correr 

do ponto em que parou, quando incidiu a causa suspensiva. 

b) A interrupção acarreta o retorno do prazo de forma zera-
da. Assim, é como se nada tivesse corrido até então.

Denota-se que após o início da contagem, não se suspen-
derá o prazo, a não ser na ocorrência do disposto no art. 313, I 
a VIII, do CPC, ou havendo situação na qual haja qualquer outro 
obstáculo de impedimento de manifestação da parte. 

• Alguns beneficiários de prazo 
De acordo com os artigos 180, 183 e 186 do CPC/2015, res-

pectivamente, O Ministério Público, a Fazenda Pública e a De-
fensoria Pública poderão gozar do benefício de prazo em dobro 
para se manifestar nos autos.

Denota-se que tal benefício não ofende o princípio constitu-
cional da isonomia, devido à demanda de quantidade de proces-
sos em que atuam ser extremamente maior do que a comum, e, 
por esse motivo, gozam desse prazo maior tanto para contestar, 
como para responder às demandas processuais.

Entretanto, em relação às empresas públicas e às socieda-
des de economia mista que se tratam de pessoas jurídicas de na-
tureza privada, denota-se que estas não possuem esse benefício 
de prazo em dobro.

Dentre os entes mencionados, o Ministério Público é o que 
possui o prazo maior na condição de parte e também na posição 
de fiscal da ordem jurídica.

Além disso, registra-se que também são possuidores do pra-
zo em dobro, os escritórios de prática jurídica das faculdades 
de Direito que se encontram reconhecidas na forma da lei, bem 
como as entidades prestadoras de assistência jurídica gratuita 
em decorrência de convênios firmados com a Defensoria Públi-
ca, nos termos do artigo 186 do CPC/2015.

Em relação à existência de litisconsortes com diferentes 
procuradores, denota-se que todos os prazos legais ser-lhe-ão 
contados em dobro tanto para contestar, recorrer, contrarra-
zoar e se manifestar nos autos quando preciso.

Nesse sentido, em relação aos procuradores, de acordo com 
o artigo 220 do CPC/2015, ressalta-se que para gozar do prazo 
em dobro, é necessário que os procuradores sejam diferentes e 
que não sejam do mesmo escritório de advocacia, sendo que o 
prazo em dobro, não se aplica aos processos de autos eletrôni-
cos, nos ditames do art. 229, § 2º do CPC/2015.

Obs. importantes: 
– Quando a lei se refere à Fazenda Pública, está se referindo 

à todas as pessoas jurídicas de direito público: União, Estados, 
Municípios, Distrito Federal, autarquias e fundações públicas.

–  Na vigência do Código de Processo Civil de 1973, o benefí-
cio do prazo em dobro só era reconhecido em favor dos Centros 
Acadêmicos de universidades públicas. Porém, com a aprovação 
do CPC/2015, o benefício passou a ser concedido também às 
universidades particulares que se encontrarem reconhecidas na 
forma da legislação.

– Em relação aos litisconsortes, ainda que cada um deles 
tenham, cada qual, vários advogados, denota-se que o prazo só 
será considerado simples, caso haja um prazo que seja comum 
a todos.

– No condizente ao prazo de contestação, quando os litis-
consortes são citados, não há como, de antemão, saber se todos 
contratarão advogados e nem se serão os mesmos, sendo que 
não existe, assim, a necessidade de requerer a dobra de prazo 
ao magistrado, que será a decorrência automática da contrata-
ção de advogados distintos pelos litisconsortes.
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